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DECLARAÇÃO DE REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO 

RPPS 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que é 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Desta forma, o município está impossibilitado de apresentar o repasse de 

contribuições previdenciárias ao RPPS, haja vista que é vinculado ao Regime 

Geral de Previdência Social. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os 

efeitos legais. 

 
 

Ponto Belo – ES, 26 de março de 2025. 
 
 
 

 
MARCOS COUTINHO SANT'AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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